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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 660/2022 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Vague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Projeto de Lei n° 120/21 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA DE GOVE 5 .0 

Mogi das Cruzes, 4 de maio de 2022. 

Tenho a honra de reportar-me ao Oficio GPE n° 106/22, protocolado nesta Prefeitura 
sob o n° 12.951/2022, com o qual Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica de lei 
decretada por essa Egrégia Câmara em Sessão Ordinária, relativa ao Projeto de Lei em epígrafe, 
de autoria da nobre Vereadora Inês Paz, que dispõe sobre declaração de utilidade pública municipal 
da Associação Cursinho Popular "Maio de 68". 

Após a regular tramitação nessa Colenda Câmara Municipal e as manifestações dos 
órgãos competentes desta Municipalidade, conforme trâmites inerentes ao processo legislativo, na 
forma usual, expressa-se a devida congratulação pela iniciativa e pela correspondente produção 
legislativa, que certamente se revelará de curial importância para o alcance dos fins acima 
comentados. 

Posto isso, com os cordiais cumprimentos, em obediência à determinação do Exmo. 
Senhor Prefeito e nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Mogi das Cruzes, 
sirvo-me do presente para comunicar que, através deste, devolvo o mencionado projeto para vossa 
promulgação, informando que para o referido diploma foi reservado o número 7.784/2022. 

Assim sendo, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex ência os protestos 
de minha alta consideração. 

Atenciosamente, 

Rube ""./. e liveira 
Secret de Governo 

SGov1rbm 
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Ofício GPE n.° 142/22 

SENHOR PREFEITO 

CÂMARA MUNICIPAL DE

MOGI DAS CRUZES if q6 ii) 
ESTADO DE SÃO PAULO i ''' . 0, 11 

- N, 7, ,--,•,,, 

Mogi das Cruzes, em 06 de maio de 2.022. 

15429 / 2022 
1111111100111illifil1 111111111111 

11/05/2022 14:07 

CAI: 275889 

Nome CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 

Assunto PROMULGAÇÃO DE LEI 

OF N" 142/2022 LEI Ne 7.784/2022 OUF DF CLARA DE 
UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO 
CURSINHO POPULAR MAIO DE 68 E OUTROS 

Conclusão: 01/06/2022 

Orgào: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

A finalidade do presente é levar ao conhecimento de 

Vossa Excelência, que foi promulgada a Lei n.° 7.784, de 04 de maio de 2.022, 

que declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que especifica, cuja 

cópia segue anexa. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciogâmente. 

MARCOS t'AULO VARES FURLAN 
Presiderfe da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTA)0 DE SÃO PAULO 

L E 1 N.° 7.784, de 04 de maio de 2.022 

Dispõe sobre declaração de utilidade 
pública. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do 

artigo 82, da Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a 
Associação Cursinho Popular "Maio de 68", associação privada com atividade 
principal de cursinho pré-vestibular para inclusão de estudantes da escola pública no 
ensino superior, estabelecida na Rua Paulo Frontin, n° 365, Centro, Mogi das Cruzes. 
SP, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 36.616.058/0001-01. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigo • ata de sua publicação. 

GABINETE MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 04 de m Cidade de Mogi das Cruzes. 

MA r COS PA O TAVARES FURLAN 
sidente da Câmara 

Secretaria Legislativa da Câm 
maio de 2022,461° da Fundação da Cid' 

au Soares 
Seeretár. Geral Legislativo 

Mogi das Cruzes, em 04 de 
Les. 

( Autoria do Projeto: Vereadora Inês Paz) 


